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CÂMARA MUNICIPAL  DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.o ° 1 2/92 

EMENDA ADITIVA

Apresentada pelo Vereador JOSt ZENO FACHIN 

Co-Aubor LUIS CARLOS BARADEL 

TEOR DA EMENDA 

APROVADO EM  t9  /0 /q4) 
POR .LL/217, 

Nos Termos do Regimento Interno e ei Orgânica do 

Municipio,ACRE'SÇA-SE ao Artigo 22 do Projeto de Lei n 2 520/92,do PODER ' 

EXECUTIVO MUNICIPAL,os dizeres: "BENEFICIANDO NO MÁXIMO 03(TRÊS)IMÓVEIS' 

POR CONTRIBUINTE", passando o mesmo a viger com a sgiii_nte Redação: 

"Art. 22 - 0 desconto previsto na presente Lei, a-

plica-se aos débitos vencidos e vincendos i beneficiando no máximo 03(Tres) 

ImOveis por contribuinte". 

Sala das SessOes da Camara Municipal,aos 08 dias ' 

do ms de Outubro J..) ano de 1.992. 

JOSt ZENO FACHIN 

= Vereador - Autor = 

LUIS CARLOS BARADEL 

= Vereador - Co-Autor = 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Rua Pedro Galindo Car,7;1 N9 525 - Fone: 28-6164 - CEP 86.985 

Of. 408/92/DAB' 

Era, 20 do Outubro do 1992. 

Sal-lhor PreZoitot 

Valhemo..nue deetc oxpedientetoom a especial 

finalidade de ccuunicar a Vossa Excalanciaoque em data de 

3.4' de Outubro do corrente anotem Sescrio Planaria Ordinarial 

deste Legielativotdeldiu—se por uaioria doe Vereadorca pre 

sentestpelo ACATAVZNTO DO VETC Ng 001192tOrizinado da 14enna 

gem ni) 023/92,de 15 de Outubro de 1S)92,ao Projeto de Lei ni) 

520/92tdu 10 du Outubru do l.9.)2. 

Outrossimtoomunioamos ainda qua o moncionam. 

do VETO t juntemente com o Projeto de Lei 02 questaotpaccou a 

fazer parte dou arquivos desta CaL:a dc Lcistobedecidas 

normas Ilegimentais. 

Sem outro particular que se apreannto 

o momentotao ensajotreitcramos os nossos protestors do eleva 

da estima e distinta considera6m,Slibscrevamo-nostrult

tcnoiosamente" 

Ao 

Exu2 Sr. 

BELIO GREIOES PEREIRA 

DD. Prefeito Yunioipal 

NESTA/ Pr. 

us 

Lei de Criação do Município N.°7502 de 14/10/1.981 



PREFE I TURA DO MUN I C I P IO DE SARAND I 
Rua José Emil iano de Gusea,o, 565 - Fone: 28-6543 

CEP. 86.985-000 - SARANDI - PARANA 

MENSAGEM Ng. 23/92 VETO N000 1/92 
Sarandi, 15 de outubro de 1992. 

REF. VETO parcial ao Projeto de Lei ng 520/92. 

fr)PROVADO EM  / 6)  j /0 /.1?:11_,_ 
POR 

IV, 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista o disposto no Inciso 

art. 53, da Lei Org%inica do Município, VETO PARCIALMENTE, 

o Projeto de Lei no 520/92, no que tange a emenda aditiva nu 

012/92 dessa Casa de Leis, acrescentando ao Artigo 2g do 

referido Projeto de Lei os dizeres: "BENEFICIANDO NO MAXIMO 03 

(mc:s) INOVE IS POR CONTRIBUINTE", pelas raz6es a seguir expostas. 

A situaço econ6mica do Pais, passa 

PO( momentos extremamente difíceis, fazendo com que os Estados e, 

principalmente, 

financairamente. 

OS Municípios fiquem enfraquecidos 

Nosso Município está numa situaço 

mais delicada ainda, por ser um Município novo, carente em todas 

áreas (sar.ide, educaçqo, segurança, etc.), e ainda COM a. 

maioria de sua populaço composta de cidados de baixo poder 

aquisitivo. 

EXMQ. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da Cqmara Municipal 

SARANDI-PARANA 
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Continuaçqo da mensagem no 23/92. 

Portanto, nós 1.1 a funqgo de 

Administradores desta cidade, sentimos a necessidade de acharmos 

uma forma de aumentar a arrecadaço para cumprirmos nossos 

compromissos, tais como folha de pagamento, obras em andamento, 

For necedores, etc., além da manutenO:o rotineira na área de 

i;aUde, Segurança PUblica, Educaa(o, transporte e outros 

compromissos do dia a dia. 

Assim sendo propomos o beneflcio 

contido no Projeto de Lei em quese.:4o, sem limite de imóveis F.) 0 'I' • 

contribuinte, pois quanto maior for o nUmero de imóveis com seus 

débitos quitados, maior será a arrecadaçqo o qi.je contribuirá 

também para a diminuig'4o da divida at:  inscrita em nosso 

Municipio. 

Desta forma, VETO a emenda aditiva 

no 012/92, dessa Casa de Leis, esperando que o mesmo seja aceito 

por Vossa Excel&ncia e demais vereadores com assento nessa Cmara 

Municipal . 

ensejo, 

protestos de consideraçqo e apreço. 

Atenciosamente 

,R::..MES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

renovamos nossos 

• 

•^1 


